
 

 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 998/2024. 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202309000439327, altera o Decreto Judiciário nº 923/2024  para, nos termos da 

Resolução TJGO nº 149/ 2021, e da Resolução CNJ nº 71/2009, com alterações 

previstas nas Resoluções CNJ n° 152/2012, n° 326/2020 e n° 353/2020, designar 

o Desembargador RODRIGO DE SILVEIRA para atuar no Plantão Judiciário em 

Segundo Grau, no período de 6 a 13 de março de 2024, em substituição ao 

Desembargador VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR.

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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